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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ
Projeto de Lei nº 32/2018.

Autoriza o Poder Executivo a desafetar imóvel de uso comum do povo bem como sua alienação e dá outras providências.
Art. 1º - Fica desafetada, passando da categoria de bem público de uso comum do povo para a de bem dominical, uma área de terra urbana, situada na Praia de Atlântida, Município de Xangri-Lá/RS, constituído de parte da Rua 29 (vinte e nove), área pública, entre a Quadra 19-D (dezenove-D), que pelo cadastro municipal é Quadra 173 (cento e setenta e três) e a Quadra 12-D (doze-D), que pelo cadastro municipal é Quadra 163 (cento e sessenta e três), Setor 367 (trezentos e sessenta e sete), medindo 12,00m (doze metros) de frente e mesma medida nos fundos, por 30,00m (trinta metros) em ambos os lados, com área total de 360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: ao Norte, com a Avenida Central, onde faz frente; ao Sul com o Condomínio Carmel, onde faz fundos; a Leste com o lote 13 (treze); a Oeste com o lote 06 (seis), distando 60,00m (sessenta metros) da esquina da Rua 28 (vinte e oito), com a Avenida Central.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar o imóvel descrito no art. 1º, avaliado em R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), mediante procedimento licitatório. 


Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS




        Senhores Vereadores!




     Trata-se de pedido de desafetação da área descrita no parágrafo primeiro do presente Projeto de lei de área onde havia uma rua Projetada delimitada pela Avenida Central na Praia de Atlântida, Condomínio Horizontal de Lotes Carmel e pelos lotes 06 da Quadra 173 e 13 da Quadra 163 de Atlântida.




Que a referida área não possui mais utilidade como malha viária do Município, pois sua confrontação com o Condomínio ao sul, impede a continuação da via.




Que a desafetação foi solicitada pela pessoa de Volmar José Pozzer Reginato, que manifestou interesse na aquisição da área, para unificar a demais lotes de sua propriedade para desenvolver futuro empreendimento imobiliário no local.





Nos autos do processo administrativo nº 12.119/2016, foi procedido o levantamento topográfico da área, parecer técnico do arquiteto da Secretaria de Planejamento, e laudo de avaliação da área expedido pelo setor de cadastro, tendo valor apurado em R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais).             




Aprovado o presente projeto de lei deverá o Poder Executivo realizar licitação pública para alienação da área por valor não inferior ao valor de avaliação estabelecido pelo setor de cadastro, podendo qualquer pessoa do povo ou empresa participar do certame.




Por derradeiro, presente o interesse público na alienação da área em razão da desnecessidade e impossibilidade de aproveitamento da área em tela como parte integrante da malha viária do Município, colocamos, cumpridas as formalidades de praxe, a apreciação deste Egrégio Poder Legislativo o presente Projeto de  Lei.
Xangri-Lá, 24 de maio de 2018




CILON RODRIGUES DA SILVEIRA




               Prefeito Municipal 


